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Resposta 2 Indicagéo n? 226/2028

Em atengéo a Indicagao n? 226/7026, apresentada pela Nobre Vereadora, que versa sobre a
implantagéio de atendimentn médico e odontolégico no prédio localizado na entrada do Projeto Casulo, no
municipic de Sorrisa-MT, cumpre-nos informar o que segue:

Atualmente, os atendimentos médicos destinados aos moradores da referida localidade séo
realizados na Unidade de Saiide do bairro Santa Clara, estrutura que dispde de equipe e recursos adequados
para acolhimento da demanda existente.

No que se refere aos atendimentos odontoldgicos, os casos de urgéncia também séo direcionados
para a mesma unidade de satde. J4 os atendimentos eletivas sao realizados por meio da Unidade
Ddontolgica Mével, que se desloca até o Projeto Casulo uma vez por semana, garantindo o acesso da
populagdn aos servigos. mediante agendamento prévio efetuado pela Agente Comunitaria de Saude
responsavel pela drea.

Destaca-se que a eventual implantagao de novos servigos de saide em estrutura fisica especifica
deve observar rigorosamente as normas estabelecidas pela Vigilancia Sanitaria e pelo Ministério da Saude, as
quais preveem requisitos técnicos, estruturais, de equipamentos e de recursos humanos indispensaveis para
o funcionamentn adequada e seguro das atividades.

Dessa forma, a ampliagan ou descentralizagén dos servigos requer estudos técnicos detalhados
quant & viahilidade, incluindn adequagso do espago fisico, disponibilidade de equipe multiprofissional, custeio
e manutengdo dos servigos, bem como a devida regularizagén junto aos drgéos competentes.

Par fim, informamos que a Administragao Municipal permanece atenta as necessidades da populagdo
& ndo medira esforgos para avaliar alternativas que visem melharia e ampliagan do acesso aos servigos de
satide, sempre em conformidade com a legislagéo vigente e a disponibilidade orgamentaria.

Atenciosamente,
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